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(hefeitura *l-unicipafSanta Cruz [a Conceição

Estado de São Paulo

AUTOR U TIFI TIVA DE DISPENSA DE LICITA o
FUNDAMENTO LEGAL

lNctso il Do ART. 75 DA LEt 14.133 21

REQUISI AO NO | 02552/202s
PROCESSO NO I o65z/zo2s
DEPARTAMENTO EDUCA AO E CULTURA

FORNECEDOR (razão social) ADORE HOME LTDA

CNPJ/MF NO 43.467.188/0001 -9s

PEDIDO DE FORNECIMENTO NO 0499l!?_s_
02390/2025PEDIDO DE EMPENHO NO

I

OBJETO RESUMIDO: AOUTSIÇÃO DE ADORNOS NATALINOS A
SEREM USADOS NAS DECORAÇÕES DA

CIDADE E DO CORETO DA PRAÇA CENTRAL

NICANOR SAMPAIO ALBERS

VALOR GLOBAL R$ 5.969,1 0

I - DA NECESSIDADE DO OBJETO: Aquisição de adornos natalinos a serem

usados nas decorações da cidade e do Coreto da Praça Central Nicanor Sampaio

Albers para chegada do Natal de 2025 em Santa Cruz da Conceição-SP.

ll- DA DISPENSA DE LICITAçÃO: Em 01 de abril de 2021, entrou em vigor a Lei

14.133/2021, inrciando um novo marco nas Licitações e contratos. Objetivo da
Licitação é contratar a proposta mais vantajosa primando pelos princípios da

legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é a regra.

Entretanto há requisições que por características específicas tornam-se
impossíveis ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais. Na ocorrência de
licitações inviáveis ou impossíveis, a ler previu exceções a regra, como a Dispensa
e a lnexibilidade de licitação. Trata-se de contratação realizada sob obediência ao
estabelecido no artigo 72, Lei 14.133/2021;

At1.72. A processo de contrataçào direta, que compreende os casos de inexigibilidade e

de dispensa de li(itâç;o. deverá ser instruido com os seguintes documentos:

l- documênto de foímrlizaçao de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar,
análise de riscos, terrnc de referência, projeto básico ou projeto executivo;
ll - estimatrva de despesa. que deveÍá ser calculâda na Íorma estabelecida no art. 23 desta
Leil

lll - parecer juridrco e pareceres tecnicôs se Íor o caso, que demonstÍem o atendimento
dos requisitos exigicos.
lV - demonstraçào da co.npatibilidade da previsào de recursos orçamentários com o
compromisso a se' assumido
V - comprovaçào de que o contratado preenche os requisitos de habilitaçâo e quãlificação
minima necessária;
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Qrefeitura ítí.unicipaf S anta Cruz [a Conceiçao

Estado de São Paulo

Na presente contratação fora observado o previsto nos §§ lo a 40 do art. 3o, do

Decreto Municipal 2.614 de 1 7 de janeiro de 2024.

VI . DO TERMO DE REFERENCIA

O Termo de Referência foi elaborado em conformidade com as

contidas na lei federal 14.133/21.
exr9encras

VII - DA ESCOLHA DO FORNECEDOR

A escolha do fornecedor/executa nte atrela-se tanto à justificativa de preço,

quanto à sua habilitação e qualificação, além da caracterização e comprovação da

situação fática que autoriza a dispensa. Em análise aos presentes autos, observa-

se que os preços apresentados pela empresa estão compatíveis com os

praticados no mercado, obedecendo ao Termo de Referência. A prestação de

serviços d ispon ibilizados pela empresa supracitada é compatível e não apresenta

diferença que venha influenciar na escolha, ficando esta, vinculada a verificação

da habilitação e de critérios do menor preço.

Além disso, a escolha do Fornecedor se deu principalmente, devido a:

1- A capacidade da empresa prestadora de materiais/serviços no âmbito de

fornecimento de adornos para decoração natalina;

2- Segurança e qualidade nos serviços prestados;

3- Atende as necessidades e normas estabelecidas pelos envolvidos;

4- Menor oferta;

5- Verificação de que cumpre com os requisitos de habilitação (fiscal, jurídica,

trabalhista e econômica).

vilr - DA PESQUTSA DE PREçOS

A pesquisa de preços foi realizada nos termos da lei federal 14.133/21. Na

contratação em epígrafe, verificou-se no termo de referência os preços
praticados no mercado devido a natureza do Objeto. O(s) preço(s) mais
vantajoso(s) foi(ram) ofertado(s) pela(s) contratada(s) e está(ão) descrito(s) na

planilha anexa. Comparativamente, demonstra-se que a contratação está dentro
dos valores de mercado.

tx - DA HABTUTAçAO JUR|D|CA E DA REGULARTDADE FISCAL
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lPrefeitura fulunicipa{ S anta Cruz da Conceiçiio

Estado cla 5ão Paulo

Nos procedimentos administração para contratação, a Administração tem o
dever de verificar os requisitos de habilitação estabelecidos no artigo 62 Lei

14.133/2021.
Art. 62. A habilitaçâo é a fase da licitação em que se verifica o conjunto de

inÍormações e documentos necessários e suficientes para demonstrar a

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, dividindo-se em:

| - Jurídica;

ll - Técnica;

lll - Fiscal, social e trâbalhista;
lV - Econômico-fi nanceira.

Diante disso deixo consignado que a contratada demonstrou habilmente sua

habilitação jurídica e regularidade fiscal, conforme apurado no procedimento.

x - DEMONSTRAçÃO DA COMPATTBTLTDADE DA PREVTSÃO DE RECURSOS

oRçAMENTÁR|OS COM O COMPROMISSO A SER ASSUMTDO

Os recursos para custear as despesas estão previstos no Orçamento de 2025 da
Prefeitura de Santa Cruz da Conceição, consignados na(s) dotação(ões) no(s)

Ante o exposto, nos termos do parágrafo único do aft.72, da Lei Federal no

14.133121, TORNO PÚBI!€A A PRESENTE AUTORIZAçÃO, mediante
divulgação no site oficial do Município de Santa Cruz da Conceição - Portal
da Transparência, em arquivo anexo ao pedido.

Santa Cruz da Conceição, 11 de novembro de 2025

O ARANHA DE ALBUQUERQUE

PREFEITO MUNICIPAL

FERNANDA CRISTI DA COSTA MARCHIORI
DIRETORA DO DEPARTA ENTO EDUCAçAO E CUTTURA

.+Ruo l?t. Jurenal Leme Lrourdo, 770 - Ione (019) 3Só7 9200 - CEP:13.625.013

CARLOS


